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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ass� fl 

Dis p�e sôbre majoração de salários e dá 
outras provid�noias. 

O PREFEITO !)0 WNICÍP:CO DE ASSIS: 
Faço s aber ctue a Câmara Municipal decreta e eu s anciono 

a seguinte lei: 
Artigo li - Picam ma jorados �tm 25� ( vinte e cinco por cento) os padrões 

de vencimentos. de> Pesaoal Fixo do Munic.!pio, da Letra "A" até 
tt}ltt, de ae�rdo C<:>m a tabela anexa nQ I. 

, , , 
gi-tigo 212 - O Pessoal Var1.av1:tl- mensalista e diaris ta-, percebera os  sala 

, 
rios constantes <ias tabelas ane.x.aa num.aros II e I II, res pect! 
vamente • 

.Artigo ;g - Para o Pess oal I11atlvo-apos entados, ficam fixados os proventoi 
mens ais cons ta nt •SS da Tabela nQ IV • 

.Artigo 4D - Ao cargo de P1'001Jrador, exeroÍcio em comis são, á atribuida u

ma remuneraçãc> m,ms al de CR$16.200,00(dezes s eis mil a duzen -
tos oruseiros ). 

, O Pessoal Variav 1el- mensalista e diaristas -, que canpletar 5 gtigo 5; 
(cinco) anos de exercício s erá automáticamente efetivado. 

gtigo 6G - , O Pessoal Variavel- mensalis ta e diarista-, af'etivados no ar-

§ - 'Õ'nioo 
Artigo 7g 

tigo anterior;, q1.ie completar 5 (cinco) anos de s erviços efet1. 
vos pres tados ao Munic!pio de Assis , s em interrupção, ter� a: 
crés cim.o de 5% (cinco por cento) nos seus vencimentos fixos. 

- As licenças legalmente conc edidas não interrompem o exerclcio 
- Serão de 10% (dez por cento), 15% (quinze por cento) e 20% -

(vinte por cento), res pectivamente, os acréscimos nos venciman 
tos fixos , no cas o de contar o funcionário 10 (dez), 15(qu1n: 
ze), 20(vinte), ou mais anos de s erviços efetivos pr estados 
ao Munio!pio • 

.Artigo asa - A contagem de tem.po de s erviço, para efei to do disposto nesta 
lei, s erá feita em dias corridos , des contando-s e as faltas e 

os periodos de atastamento, excetuados aquelea que se  reterem 
os artigos 96,97 e J.45, itens I e II, do decreto-lei estadual 

nÚmero l;.o;o, de 28 de outubro de 1.942 • 

.Artigo 9; - Os adicionais de trata es ta lei e que se incorporam para to -
4os os ef'eitos, aos vencimentos, serão pa gos, juntamente com 

, 

os salarios, em folha mensal, depois de feita a con taàem do 
tampo pela Diretoria Adminis trativa e expedida pela mesma os 
respectivos tltu1os. 

Cont . 



CJtefe�tuta 6JTiurúcLpa[ de JLlss-iE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 7aa, D� 2 BE FEVEREIRO DE 1.961.

Continuação f"ls. 2 
V 

- -------------·-- ---- -- ---- - -------

Artigo lOQ - Anualmente,, at� 31 âe agôsto, o Diretor Administrativo, 
entregará!; Diretoria de Contabilidada a relação dos r� 

cionários que serão comtemplados com aquele acréscimo 
no exerolc,io subsequente. 

Artigo llQ - Os pedreir,os, carpiteiros, ajudantes de pedreiros e OP_! 

rários que1 forem admitlÍdos, sob contrato, a partir da 
publicaçãc1 desta lei, para trabalhar no serviço pÚblicc 

, 
municipal, perceberão os ven ctm.entos na l:ase do salaric 
m!n1mo, vi.gente no Município. 

Artigo 12Q - Os aumentc•s de salários, inclusive adicional, a que se 
ref'erem eista lei, serão pagos a partir do mês de janeJ 
ro de 1.96.1. 

Artigo 13'2 - Pica aberto, na Diretoria de Contabltlidade, um credito 
especial àle crte50.ooo,oo (oitocentos e cinooenta mil -

f 'Õ'n!co 
cruzeiros ) • 

, - O valor dei presente credito se destina ao pagamento de 
adicional por tempo de serviço ao P_essoal Variável 
mensalista.a e diaristas, efetivados no artigo 5g desta 
lei. 

Artigo 14; - O valo r de• presente crédito correrá por conta dos exces 
sos de ar:r•ecadação que se verif"icarem no corrente aer· 
c!cio • 

.Artigo 15'2 - As despeSSLS com a execução desta lei, exoluido o crédi · 

to especi1ll constante do artigo 13, § Único, correrão 
por conta de verbas próprias orçamentárias, suplementa· 
das oportttnamente, se necessário. 

Artigo 16Q - Esta lei Emtrará em vigor na data de sua publicação, rE 
vogadas ae1 dispos iÇÕ$ 

prefeitura Municipal de Assi de 1.961. 

Publicada na 

!"•vareiro de i.961 



9tef eLcuta Gmu,rücipa( de JLLssi.8 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TABELA Ng I, AN&XA À LEI ND 788 DE 2 DE P'EVSRBIRO DE l.96l 

PBSSOAL FIXO 

Padr"ões 

A • • • • • • • • • • • • 

B • • • • • • • • • • • • 

e • • • • • • • • • • • • 

D • • • • • • • • • • . • 

E • • • • • • • • • • • • 

P' • • • • • • • • • • • • 

G • • • • • • • • • • • • 

H • • • • • • • • • • • • 

I • • • • • • • • • • • • 

J • • • • • • • • • • • • 

X • • • • • • • • • • • • 

L • • • • • • • • • • • • 

M • • • • • • • • • • • • 

o () o o o o o 

Pref'eitura Munic11pal de 

de 1.96 1. 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

• • 

VENCIMENTOS MÉsAIS 

• • • e.625,00 

• • • 9.125,00 

• • • 9.750,00 

• • • l0.625,00 

• • • 11.;75,00 

• • • 12.ooo,oo 

• • • 12.750,00 

• • • 14.625,00 

• • • 17.125,00 

• • • ia.125,00 

• • • 20.000,00 

• • • 27.500,00 

• • • ;z.500,00 

em 2 de Fevereiro 

Municipal. 



ESTADO DE SÃO PAULO 

/rJ: 1 
1 • 

TABBLA NQ II, ANEXA À LEI NQ 788 DE 2 DE FBVERmlO DE 1.96 

FUNÇOES 

Professor • 

Servente de 
Encarregado 
Jardineiro 

PBSSOAL VARIÁVB:L 

Mensalista 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

Grupo 3seolar • • • • • • • • • 

do Mercado • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

Magaref e • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Coletor de Lixo • • • • • • • • • • • • • • 

Varredor • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Encarregado de Campo de Aviação • • • • • • 

Vigia • • • • • • • • • • • • • • • • . •  

Continuo. • • • • • • • • • • • • • • • 

o o o o o o o o 

• • 

• • 

, SAL.A..'FlIOS MgNSAIS 
C4 

10.625,00 

9.125,00 

a.625,00 

a.625,00 

s.625,00 

e.625,00 

8.62.5,00 

a.625,00 

8.625,00 

6.375,00 

Prefeitura Municipal de Assis, de Fevereiro de 1.961 

Municipal. 
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CJtefeLcuta 6JTiuxücLpa( de AaaLs 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TABmL.A NQ III , ANEXA À LEI NG 788 Dll 2 DB Fevereiro l.96: 

FUNCOES 

Pedreiro • • • • • • 

carpinteiro. • • • • 

Servente de Pedreiro 

PESSOAL V.ARIÁV3L 

Diaristas 

• • • • • • • • • • • 

• • 

• • 

• • • • • • • • • 

• • • • • • • • • 

SALÁRIOS DIÁRIOS 
C4 

, Operarlo • • • • • • • • • • • • • • • • • 

;a5,oo 
;25,00 
207,50 
207,50 

o o o o o o o o 

Pref'eitura Municipal de .Assis 2 de Fevereiro de 1.961 

Ribeiro 
eito Municipal. 



ESTADO DE SÃQ PAULO 

TABELA MI IV , AN-a:x:A À LEI ND 788 DE 2 De pgvmEIRO L.961 

:PESSOAL INATIVO 
. 

.Aposentados 

NOMES PROVENTOS MENSAIS 
CJ$ 

Be nedicto Lutti • • • • • • • 

Reinaldo Gar cia de 011-iraira • 

• • • 

• • • • • • • 

• • • • • • • 

• • • • • • • José Jos ino de .Andr11de. 
João de Freitas Garcez 
Alice Feitosa • • • • • 

• • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • 

Hermes Rodrigues da !i'o:ns eoa • • • • • • • • 

Ra:f'aél Corr�a Ramos... • • • • • • • • • • • 

In&s de Mallo • • • • • • • • • • • • • • • 

José Scabora. • • • • • • • • • • • 

o o o o o o o 

• • • • 

22.aoo,oo 
12.395,90 

J.4.a75,oo 
12.000,,00 
11.687,50 
21.793,,20 
10.105,00 
ll.687,50 
12.512,50 

Pref'eitura Mun.lc!pal d11 Assis 2 de Fevar61ro de 1.961 

o Municipal. 


